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     DECRETO Nº 046/2018 
 

 
Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com Lei nº 527/2017, de 06 de 
outubro de 2017. 
 
 

D E C R E T A 
 

 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 129.078,23 (cento e vinte e nove 
mil, setenta e oito reais e vinte e três centavos), destinado à suplementação da 
seguinte dotação do orçamento em vigor, assim discriminada: 
 

07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2070Manter o Prog Atenção Básica em Saúde 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1126 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde....... 4.800,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                        
10.301.0010.2071Manter o Prog Saúde da Família - PSF e PMAQ 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1255 00495 Atenção Básica........................................................................... 1.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.002FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1621 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde....... 2.800,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.002FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade 
3.3.90.34.00.0OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE  
1640  00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................... 36.400,00 
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07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.002FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade 
3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
1666 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde....... 1.600,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.003FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                        
10.304.0010.2074Manter a Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1710 00497 Vigilância em Saúde.................................................................... 9.575,32 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.003FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                        
10.304.0010.2074Manter a Vigilância Sanitária 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1750 00497 Vigilância em Saúde.................................................................... 2.100,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.003FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                         
10.305.0010.2033Manter a Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1850 00497 Vigilância em Saúde.................................................................... 5.300,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.003FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                        
10.305.0010.2033Manter a Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1875 00497 Vigilância em Saúde.................................................................... 2.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1950 00000 Recursos Ordinários (Livres)....................................................... 4.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1950 00000 Recursos Ordinários (Livres)....................................................... 1.179,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                        
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1995 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)..................... 25.000,00 
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07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1998 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde....... 2.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1997 00499 Gestão do SUS........................................................................... 2.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
2035 00000 Recursos Ordinários (Livres)....................................................... 2.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
2036  00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................... 1.700,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2020 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)......................10.000,00 
 
10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                     
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2022Ações de Apoio a Família 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
3220 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS..... 2.187,55 
 
10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                       
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2022Ações de Apoio a Família 
3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3271        00943 INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE ADESÃO ESPONTÂNEA – 
DELIBERAÇÃO............................................................................................... 6.000,00 
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10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                       
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2022Ações de Apoio a Família 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3290        00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 
Cadastro Único................................................................................................... 319,00 
 
10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                       
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2022Ações de Apoio a Família 
4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3301 00943 INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE ADESÃO ESPONTÂNEA – 
DELIBERAÇÃO............................................................................................... 1.600,00 
 
10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                       
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2023Manter o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
3320 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS.........196,20 
 
10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                       
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2026Manter o Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
3460 00936 Componente para Qualificação da Gestão – SUAS...................... 954,00 
 
10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                       
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2094Ações de Prevenção e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
3520 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS........ 647,16 
 
10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                       
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2094Ações de Prevenção e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3560 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS..... 2.520,00 
 
10  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                       
10.003FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO                                    
08.241.0008.2019Ações de Integração com Idosos 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3741        00944 INCENTIVO ESTADUAL FIPAR/PR - DELIBERAÇÃO 01/2017 
CEDI/PR - F. 944............................................................................................. 1.200,00 
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   Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito 

orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º Inciso I, 
da Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 

 

Fonte 000 – Recursos Ordinários (livres)......................................................... 
1.179,00 

Fonte 495 - Atenção Básica............................................................................ 1.000,00 

Fonte 497 - Vigilância em Saúde.................................................................. 18.975,32 

Fonte 499 - Gestão do SUS............................................................................ 2.000,00 

Fonte 934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS...... 5.550,91 

Fonte 936 - Componente para Qualificação da Gestão – SUAS....................... 954,00 

Fonte 940 - Bloco Fin. Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único... 319,00 

 

II -  O Excesso de Arrecadação na seguinte conta de Receita: 

 

1.7.2.8.99.1.1.03.00.00.00.00 – Incentivo Fam. Paranaense Adesão espontânea – 
Deliberação 66/2017....................................................................................... 6.000,00 

1.7.2.8.99.1.1.04.00.00.00.00 Incentivo Estadual FIPAR/PR......................... 1.200,00 

2.4.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 – Incentivo Fam. Paranaense Adesão espontânea – 
Deliberação 66/2017....................................................................................... 1.600,00 

 
III – O cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.002FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1600 00000 Recursos Ordinários (Livres)...................................................... 
21.200,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.002FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1670 00000 Recursos Ordinários (Livres)...................................................... 
43.100,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.004FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLAFB                                         
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10.303.0010.2032Manter a Farmácia Básica 
3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1880  00000 Recursos Ordinários (Livres)..................................................... 
26.000,00 
 

                            Art. 3º - Fica adicionado às cotas de receitas da 
programação financeira e ao cronograma de desembolso o montante do excesso de 
arrecadação na fonte a seguir: 
 

Fonte 943 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

7.600,00 7.600,00 - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

-7.600,00 - - - - -  

-7.600,00 

 
 

Fonte 944 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 
Receitas 

- - - - - -  

1.200,00 1.200,00 - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

-1.200,00 - - - - -  

-1.200,00 

 

Art. 4º - Fica adicionado ao cronograma de desembolso o 
montante do superávit financeiro nas fontes a seguir: 
 

Fonte 000 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad - -  - - - -  
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Cronog. 
Desembolso 

-1.179,00 - - - - - -1.179,00 

 
 
 
Fonte 495 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- -  - - - - 
 
-1.000,00 -1.000,00 - - - - - 

 
Fonte 497 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- -  - - - - 
 
-18.975,32 -18.975,32 - - - - - 

 
Fonte 499 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- -  - - - - 
 
-2.000,00 -2.000,00 - - - - - 

 
Fonte 934 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- -  - - - - 
 
-5.550,91 -5.550,91 - - - - - 

 
Fonte 936 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad - -  - - - -  
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Cronog. 
Desembolso 

-954,00 - - - - - -954,00 

 
 
 
 
Fonte 940 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad 
Cronog. 
Desembolso 

- -  - - - - 
 

-319,00 -319,00 - - - - - 

 
    Art. 5º – Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

    PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 30 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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